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EDITAL DE PUBLICAÇÃO
CLARO S/A, portadora do CNPJ nº 40.432.544/0443-57, torna público 
que requereu junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA 
a Mudança de Titularidade para a atividade de Torre de Telefonia Móvel 
da empresa Americel S/A CNPJ 01.685.903/0001-16, localizada Rua 
Tupanciretã nº 432S, lote 16, quadra 94, bairro Menino Deus, Lucas do 
Rio Verde/MT. (MTLVR04)

DESTESA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 89.104.632/0001-
09, torna público que requereu junto a SEMA/MT, a Licença de Operação 
Provisória (LOP), para a exploração de cascalho situada na Fazenda Par-
que dos Peixes, zona rural de Novo Santo Antônio, a ser utilizado nas Obras 
de Pavimentação Asfáltica da Rodovia MT-100, Trecho: Entr. MT-322 (B) 
(N.S.Antônio) – Divisa de Novo Santo Antônio/São Félix do Araguaia, Exten-
são: 34,83k, município de Novo Santo Antônio/MT.

CANAXUÊ AGRONEGÓCIOS LTDA, CNPJ no 45.147.721/0001-67, 
torna público que requereu junto ao Consórcio Intermunicipal de Desen-
volvimento Econômico, Social e Ambiental “Médio Araguaia” - CODE-
MA, a Licença de Operação (LO) para secador na Fazenda Cambauva, 
localizada no município de Canarana - MT. Não foi determinado o EIA/
RIMA. Engª Florestal Janaina Iris Barbosa. CREA 120.463.222-7.

AUTO POSTO ABL LTDA, com CNPJ:05.195.188/0001-94, coordena-

que requereu junto a SEMA a renovação da licença de operação com 
atividade de comercio varejista de combustíveis para veículos automo-

5, em Juína/MT.

CAIEIRA NOSSA SENHORA DA GUIA MINERAÇÃO LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ. 03.463.809/0001-48, torna público que re-
quereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA/MT, a 
Licença Prévia e a Licença de Instalação de Ampliação, para a ativida-

Fazenda Nossa Senhora da Guia, Distrito de Nossa Senhora da Guia, 
no município de Cuiabá- MT.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA., , inscrita no CNPJ: 10.425.282/0034-
90, localizada na Rod. BR 070 KM 384 + 45KM, Fazenda Fartura, zona 
rural, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente - SMAMA/MT, a solicitação de Renovação de Licença 
de Operação para atividade de Torre de Transmissão, localizada no 
município de Campo Verde- MT.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA – FAZENDA DIEGO, inscrita no 
CNPJ: 10.425.282/0068-30, localizada na Rod. BR 070 KM 363 + 
45KM, Fazenda San Diego, zona rural, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA/MT, a 
solicitação de Renovação de Licença de Operação para atividade de 
Torre de Transmissão, localizada no município de Campo Verde- MT.

BOM FUTURO AGRÍCOLA LTDA – FAZENDA  MIGUEL, inscrita no 
CNPJ: 10.425.282/0034-90, localizada na Rod. BR 070 KM 384 + 
45KM, Fazenda São Miguel, zona rural, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA/MT, a 
solicitação de Renovação de Licença de Operação para atividade de 
Torre de Transmissão, localizada no município de Campo Verde- MT.

  Mato Grosso - 

Pregão Eletrônico Tradicional nº 90038/2025
Processo nº 23108.072376/2025-80

Objeto: Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por grupo, para 
contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação dos 
serviços de gerenciamento de resíduos sólidos/perigosos, gerados 
pela Universidade Federal de Mato Grosso (Campus Cuiabá, Sinop e 
Araguaia - Unidades de Pontal do Araguaia e Barra do Garças - MT), 
incluindo a coleta, o transporte, o transbordo, o tratamento e a destinação 

Valor Estimado Total da Contratação
(trezentos e noventa e nove mil novecentos e oitenta e nove reais 

Publicação do Edital: Disponível a partir de 24/10/2025, nos portais:

Recebimento das Propostas:
A partir de 24/10/2025, às 08h30min, exclusivamente pelo sistema 

Abertura das Propostas:
Dia 10/11/2025, às 09h30min (horário de Brasília), pelo mesmo 

Informações adicionais:
Contato com a equipe de apoio da Comissão de Contratação pelo 
e-mail: gl.poadi@ufmt.br

EDILSON PEREIRA MARINS
Agente de Contratação/Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MATO GROSSO

UFV CÁCERES S.A.
CNPJ/MF nº 50.491.037/0001-38

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 16 de outubro de 2025, às 09:30 horas, na sede da UFV Cáceres S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Cáceres, estado do Mato Grosso, A Rural, s/n, Área Rural de Cáceres, CEP 78.219-
899. 2. MESA: Presidente: Camila Roberta Miranda Ribeiro; e Secretário: Gilson Souza Souto Jr. 3. CONVOCAÇÃO: Tendo 

as formalidades de convocação, face ao que faculta o Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
aditada (“Lei das S.A.”). 4. PRESENÇA: Presente a totalidade das acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a aprovação da constituição, 
pela Companhia, em 

abaixo) e, consequentemente, a celebração, pela Companhia, do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (ii) a 
autorização para que os representantes legais da Companhia outorguem procurações no âmbito Contrato de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, por prazo de validade equivalente à 
vigência dos respectivos contratos; (iii) autorização para a Companhia ceder, por meio da celebração, na qualidade de 

de sua titularidade oriundos do Contrato de Locação 

todos e quaisquer atos e adotem todas as medidas necessárias à realização da emissão de 210.000 (duzentos e dez mil) 
 de recebíveis imobiliários (“CRI”) da 1ª, 2ª e 3ª séries da 484ª (quatrocentésima octagésima quarta) da OPEA 

SECURITIZADORA S.A., (CNPJ/MF: 02.773.542/0001-22) (“Securitizadora”), nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 
de 1997 (“Lei 9.514”), da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada (“Resolução 60”), e demais leis e regulamentações aplicáveis, equivalente a R$ 210.000.000,00 (duzentos e dez 
milhões de reais), sendo que os CRI serão objeto de oferta pública, sob o rito de registro automático, nos termos da 
Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada, e demais leis e regulamentações aplicáveis (“Oferta” e 
“Operação”), que por sua vez serão lastreados nos créditos cedidos pela Companhia à Securitizadora por meio do 
“Instrumento Particular de Cessão e Aquisição de Créditos Imobiliários e Outras Avenças” a ser celebrado entre a Companhia, 
certas empresas do seu grupo econômico da Companhia envolvidas na Oferta e a Securitizadora (“Contrato de Cessão”), 
bem como à outorga e constituição das garantias mencionadas no subitem (i) acima, incluindo, mas não se limitando à 

“Instrumento Particular de Emissão de Cédulas de Crédito Imobiliário, sem Garantia Real Imobiliária, sob a Forma Escritural 
e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e demais empresas de seu grupo econômico e instituição custodiante 

interveniente anuente, e quaisquer outros documentos relacionados à Operação e à Oferta de que seja parte, e seus 
6.

DELIBERAÇÕES: Os Acionistas deliberaram, sem quaisquer restrições, o quanto segue: 6.1. A aprovação da constituição, 
pela Companhia, de todas as obrigações, principais 
e acessórias, presentes e futuras, assumidas e que venham a ser assumidas pelas empresas de seu grupo econômico no 
âmbito do Contrato de Cessão, incluindo, mas não se limitando ao pagamento da totalidade do Valor de Recompra 

e das demais obrigações pecuniárias previstas no Contrato de Cessão; (1.b) de todos os custos e despesas incorridos e a 

oriundos das CCI e dos CRI e excussão das Garantias (conforme 
advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido 
pelo Agente Fiduciário dos CRI (incluindo suas remunerações) e/ou pelos Titulares de CRI (conforme

arcar com tais custos; (1.c) de todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu 
vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações, assumidas pelas 
Fiduciantes perante a Securitizadora, nos termos do Contrato de Cessão e demais Documentos da Operação, incluindo, sem 
limitação, os valores devidos em caso de um Evento de Recompra Compulsória ou de um Evento de Multa Indenizatória 

garantias dos créditos imobiliários vinculados às operações de 
securitização, a seguir descritas: (a) 80ª emissão da True Securitizadora S.A. (“CRI Cluster 3”); (b) 283ª emissão da True 
Securitizadora S.A. (“CRI Cluster 5”); e (c) 350ª emissão da Opea Securitizadora S.A. (“CRI Cluster 7 e 8”) (conforme 

”); serão constituídas, por meio da assinatura e 
registro junto aos cartórios competentes, as seguintes garantias (as “Garantias”): (i) 
ações de emissão da Companhia e demais empresas envolvidas na operação, nos termos do “Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações” e “Alienação 
Fiduciária de Ações”, respectivamente), a ser celebrado; (ii) 
correspondentes aos créditos devidos à Companhia e demais empresas envolvidas na operação (A.1) no âmbito de cada um 
dos “Contrato de Prestação de Serviços de Operação e Manutenção” (“ ”), (A.2) no âmbito das apólices de 
seguro e eventuais indenizações ou outros direitos creditórios oriundos dos seguros de performance bond e completion que 
venham a ser contratados por cada umas das SPEs nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme 

âmbito dos demais direitos advindos dos contratos de Engineering, Procurement and Construction 
 (A.4) em 

razão da titularidade superveniente de créditos de compensação de energia; (B) de todos e quaisquer direitos creditórios de 
 Fiduciária de Recebíveis) e do Consórcio 

contra seus consorciados; (C) de todos e quaisquer direitos creditórios de titularidade do Consórcio nos termos do CUSD; e 
(D) de todos e quaisquer direitos, atuais ou
Cessão Fiduciária de Recebíveis), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), a ser 
celebrado; (iii) Instrumento Particular de Alienação 
Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos” e “Alienação Fiduciária 
de Equipamentos”, respectivamente), a ser celebrado; 6.2. A autorização para que os representantes legais da Companhia 
outorguem procurações no âmbito Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis, por prazo de validade equivalente à vigência dos respectivos contratos; 6.3. A autorização para a Companhia 
ceder determinados direitos de sua titularidade, por meio da celebração, na qualidade de cedente, do Contrato de Cessão do 
“Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial e Outras” a ser celebrando entre a Companhia e o 
Consórcio, com autorização para sublocação; 6.4. A autorização para que os representantes legais e procuradores da 
Companhia pratiquem todos e quaisquer atos e adotem todas as medidas necessárias à realização da Operação, sendo que 
os CRI serão objeto de Oferta, bem como à outorga e constituição das garantias mencionadas acima, incluindo, mas não se 

Cessão, Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, do Contrato de 

quaisquer outros documentos relacionados à Operação e à Oferta de que seja parte, e seus eventuais aditamentos; e 6.5. A 
7.  ENCERRAMENTO: Nada mais 

havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia geral extraordinária, 
da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Camila Roberta Miranda Ribeiro, inscrita 
no CPF sob o nº 024.815.151-70 (Presidente) e Gilson Souza Souto Jr., inscrito no CPF sob o nº 011.720.766-77 (Secretário). 
Acionistas Presentes: SPE GVS II S.A. (representado por Gilson Souza Souto Jr. e Camila Roberta Miranda Ribeiro). 
Confere com a original lavrada em livro próprio. Cáceres/MT, 16 de outubro de 2025. Acionistas: SPE GVS II S.A. Camila 
Roberta Miranda Ribeiro Cargo: Procuradora - CPF: 024.815.151-70. Gilson Souza Souto Jr. Cargo: Diretor CPF: 
011.720.766-77. Mesa: Camila Roberta Miranda Ribeiro - Presidente da Mesa - CPF: 024.815.151-70. Gilson Souza Souto 
Jr. Secretário - CPF: 011.720.766-77. 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
SESC/AR/MT - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SESC 25/069

O SESC/AR/MT, por meio de sua Comissão Permanente de Li-
citação, designada pela Portaria 099/2025, torna público para o 
conhecimento das empresas interessadas que no local, horário 
e data, abaixo indicados, realizará licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico, com critério de julgamento menor preço por 
item, para registro de preços para fornecimento de materiais 
de consumo odontológico e médico-hospitalar para atender 
as Unidades Operacionais do SESC/AR/MT, de acordo com a 
Resolução 1593/24-CN, de 02 de maio de 2024 e em obediência 
aos termos e às condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

• DATA E HORÁRIO: dia 31/10/2025 às 09h30min (Horário de 
Brasília)

• LOCAL: Sessão Pública, por meio de internet, mediante a in-
serção e monitoramento de dados gerados ou transferido para o 
sistema “LICITANET” página www.licitanet.com.br

• TELEFONE: (65) 3616-7917/3616-7930.                 (24/10/2025)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Cooperativa dos Produtores de Hortifrutigranjeiros do Vale do Araguaia, CNPJ 16.894.740/0001-
59, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca todos os associados para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, a realizarse no dia 30 de outubro de 2025, às 16h00, na sede da cooperativa, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Eleição e posse dos novos integrantes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
2. Reforma do Estatuto Social. 
Solicita-se o comparecimento de todos os associados para tratar dos assuntos de interesse da cooperativa. 

Barra do Garças - MT, 22 de outubro de 2025.
____________________________________

Manoel Cabral de Oliveira Presidente


